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A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, E,! 
tado do Paraná, aprovou e eu, Ht­ 
LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Mun_! 
cipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. lQ - Fica, por força desta Lei, dengminada de "RUA Jost GALINDO 
GARCIA", a atual estrada rural existente entre os loteameB 
tos: Jardim das flores e Nsvs Mundo, e que tem seu início• 
oa Avenida Antonio Volpatc e seu término no final do Jar­ 
dim V.erão, no lote sob nR 286-A. 

Art. 2Q - fica autorizado no Orçamento Vigente, a verba necessária• 

para fazer face as despesas decorrentes da execução desta 
Lei. 

Art. 312 

SÚMULA: Dá denominação à Rua e dá outras 
providências. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, ll de setembro de 1989. 
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